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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 356, DE 6 DE JULHO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
–  CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro
de  2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021,  no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir comissão responsável pela elaboração e execução do V Encontro
Anual de Agroecologia do Ifes.

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, compor a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria: 

I- APARECIDA DE FATIMA MADELLA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE
1322952;

II- ANA PAULA CANDIDO GABRIEL BERILLI, matrícula SIAPE 1812316;
III- OTACILIO JOSE PASSOS RANGEL, matrícula SIAPE 1528087.
IV - MONIQUE MOREIRA MOULIN, matrícula SIAPE 1751408;
V- BRUNO DE LIMA PRETO, matrícula SIAPE 1786974;
VI - PEDRO PIERRO MENDONÇA, matrícula SIAPE 2659195;
VII - MAURÍCIO NOVAES SOUZA, matrícula SIAPE 2477312;
VIII -SAVIO DA SILVA BERILLI, matrícula SIAPE 2621348;
IX - ARAMIS CORTES DE ARAUJO JUNIOR, matrícula SIAPE 1811853;
X - KARLA MARIA PEDRA DE ABREU, matrícula SIAPE 1916726;
XI - LUCIANA PRATA DA PASCHOA, matrícula SIAPE 1651256;
XI- RODRIGO GONCALVES BARBOSA, SIAPE 2247606;
XII - MIQUEIAS SILVA MARTINS, matrícula SIAPE 2957074;
XII - DANIELLE INÁCIO ALVES, matrícula SIAPE 3011598;
XIII - WESLEY DE AGUIAR BRAGA, matrícula SIAPE 222772.

Art. 3º Conceder aos membros elencados no art. 1º desta Portaria a carga horária
semanal de 30 minutos, a fim de que se dediquem às atividades da comissão.

Art. 4º A comissão ora designada deverá concluir os trabalhos até  22 de setembro
de 2023.
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   Art. 5º  A comissão extinguir-se-á se alcançada a finalidade a ela atribuída ou
expirado o prazo previsto para sua duração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão
e Geração de Documentos (GeDoc).

ROMULO MATOS DE MORAES
Diretor-Geral
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